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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA TRINTA DE ABRIL DE DOIS 

MIL E QUATORZE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e quatorze, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Robson Pinto da Silva e 

Secretariada pelo Vereador Anísio Coelho Costa, faltou o Vereador Jader Maranhão. 

Havendo número Regimental, o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a leitura 

da Ata da Sessão anterior, a qual foi lida e aprovada por unanimidade. Em seguida, 

passou-se a leitura do expediente que constou: pareceres e redação final ao Projeto de 

Lei nº 027/2014 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “A abertura de vagas 

do concurso público e dá outras providências”; parecer e redação final ao Projeto de 

Resolução nº 002/2014 de autoria dos Vereadores, que dispõe sobre “Revoga a 

Resolução nº 039/2012 que concedeu Titulo de Cidadão Cordeirense ao senhor Victor 

Pessanha Reder”; parecer e 1º votação ao Projeto de Lei nº 021/2014 de autoria do 

Vereador Marcelo Jose Estael Duarte, que dispõe sobre “A higiene nas academias de 

ginástica e dá outras providências”; convite da Câmara Municipal de Duas Barras; 

convite da Comissão da Pessoa com Deficiência ALERJ; e, convite da Secretaria de 

Esportes e Lazer. Após, o Presidente concedeu a palavra ao Vereador inscrito Elielson 

Elias Mendes que fez o seu pronunciamento através da leitura de um texto em que 

expressava suas conquistas através das Emendas Parlamentares do Deputado Walney 

Rocha, com duzentos e cinquenta mil reais para a atenção básica e para saúde, e 

duzentos mil reis para o social, e do Deputado Marcus Vinicius, com a Academia da 

Terceira Idade; após, falou das suas Indicações e debates apresentados nesta Casa. 

Em seguida agradeceu a Vereadora Jussara Barrada e ao ex-prefeito cassado Salomão 

Lemos pela oportunidade, agradeceu, também, aos Vereadores e a todos os 

funcionários desta Casa Legislativa. Finalizou desejando ao Prefeito Leandro Monteiro 
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pleno êxito frente à Administração Municipal. Em aparte o Vereador Mário Antonio 

Barros de Araujo parabenizou o Vereador Elielson pelo desempenho do seu trabalho.  

O Presidente também pronunciou-se parabenizando o Vereador Elielson pelo trabalho 

digno a frente do legislativo. Ato contínuo passou-se a Ordem do Dia, que constou: em 

única discussão os pareceres ao Projeto de Lei nº 027/2014 de autoria do Poder 

Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em redação final o Projeto de Lei nº 

027/2014 de autoria do Poder Executivo, que foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão o parecer ao Projeto de Resolução nº002/2014 de autoria dos Vereadores, 

que foi aprovado por unanimidade; em redação final o Projeto de Resolução nº002/2014 

de autoria dos Vereadores, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão o 

parecer ao Projeto de Lei nº 021/2014 de autoria do Vereador Marcelo José Estael 

Duarte, que foi aprovado por unanimidade; em primeira discussão o Projeto de Lei nº 

021/2014 de autoria do Vereador Marcelo José Estael Duarte, que foi aprovado por 

unanimidade. Após, o Presidente concedeu a palavra ao Sr Jorge da Silva Freitas, na 

Tribuna Livre, para falar sobre: “A terceira idade, de acordo com o art. 106, §4º do 

Regimento Interno”. Posteriormente, passou-se a entrega das Moções de 

Congratulações e aplausos de autoria do Vereador Marcelo José Estael Duarte ao Sr. 

Vinícius Melo de Carvalho, Conselheiro Tutelar, e ao Sr. Joel Ribeiro dos Reis, pastor 

da 1ª Igreja Batista Nacional de Cordeiro. O Presidente encerrou a Sessão convocando 

os Vereadores para a Sessão ordinária a realizar-se no dia cinco de maio de dois mil e 

quatorze às dezoito horas. Nada a mais para constar lavrei a presente ata que vai 

assinada por mim e pelo Presidente após a aprovação do Plenário. 

 

 

 

 

Anísio Coelho Costa                             Robson Pinto da Silva 
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